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 INDICAÇÃO N.º  431,  DE  2003

INDICO, nos termos do artigo 159 da XI Consolidação do Regimento Interno da Assembléia Legislativa do Estado de São Paulo, ao Excelentíssimo Senhor GOVERNADOR GERALDO ALCKMIN que se digne determinar à Secretaria Estadual dos Transportes e ao Departamento de Estradas de Rodagem a recuperação da estrada do Pinheirinho, que serve de alça de acesso aos bairros da divisa entre os municípios de Itaquaquecetuba, Suzano e Mogi das Cruzes e que se encontra em precárias condições.

JUSTIFICATIVA

A estrada do Pinheirinho é uma via vicinal que abrange áreas limítrofes dos municípios de Itaquaquecetuba, Suzano e Mogi das Cruzes. Já há alguns anos, a estrada do Pinheirinho se encontra em precárias condições e não tem recebido qualquer tipo de manutenção por parte dos órgãos do Estado.

Faz-se urgente a necessidade da implementação de melhorias no local, incluindo a estrada no programa de recuperação de rodovias vicinais do Departamento de Estradas de Rodagem, motivo pelo qual INDICAMOS ao Excelentíssimo Senhor Governador Dr. Geraldo Alckmin para que determine a execução das citadas obras de recuperação.

Sala das Sessões, em 23/04/2003

a) LUÍS CARLOS GONDIM
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